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lííltíliNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

J U R I S E J R U D E N C Í A 

Recurso Eleitoral n. 58 

RIO D E JANEIRO 

3xâs relator — O Sr. Ministro Plínio OasalO. 
Recorrente — O Partido Popular Radical. 
iiecorrido — o Tribunal Regional Eiuitoral do Estado dq 

Rio de Janeiro. 

A situação dos sargentos musicas 
do Estado do lixo de Janeiro é inteira* 
mente differente dos sargentos gradua
dos, porquanto, além das "honras do 
posto", elles têm todas as prerogativas, 
"sendo além do mais" equiparados para 
todos os ef/eitos" aos sargentos e[[e~ 
etivos. 

"São, portanto, qualificados "ex of-
ficio" no alistamento *lsitoral, 

ACCORD.iO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de rê* 
curso eleitoral n. 58, do Estado do Ztio de Janeiro: ' 

Resolve o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 
negar provimento ao recurso do Partido Popular Ra~; 
dical, confirmando, como confirma, pelos seus j u r í 
dicos fundamentos, a decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Rio, que reconheceu o di
reito da qualificação ex officio aos sargentos m ú 
sicos da Força Militar daquelle Estado, para os ef-< 
feitos do alistamento eleitoral, de vez que, como bem 
accenlua o parecer de fls. do Eimo. Sr. b r . Carlos 
Olyntho Braga, procurador geral, ad hoc, a s i tuação 
dos sargentos músicos do Estado do Rio de Janeiro" 
ê inteiramente differente dos sargentos graduados, 
porquanto, além das "honras do posto", elles têm todas 

"as prerogativas", sendo além do msia "equiparados 
para todos os effeitos" aos sargentos ef fecüvos . 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 28 
de setembro de 193í . — Eermenegildo de Barros, 
presidente. — Plínio Casado, relator. .(Decisão una-

AXXEXO S. I 

Decisão tio Tribunal Hegional dc Justiça Eleitoral 
do Estado dt> Rio de Janeiro 

ACCÓRDÁO 

Vistos estes autos de recurso do Partido Socialista 
Fluminense da decisão do Sr. Dr. Juiz da 1* Zona Elei
toral, nesta capital, deixando de qualificar " ex-officio" 
os músicos da Força Militar do Estado, equiparados " n" 
sargentos, etc.: 

Accórdam os Juizes do Tribunal dar provimento ao 
mesmo para mandar que o Juiz processe, na fôrma da lei, 
a qualificação "ex-officio" dos .recorrentes, por isso que 
iti músicos da Policia Militar do Estado estão cotr.pre-
hendidos na exclusão prevista no art. 108, letra b, da 
Constituição Federal, visto serem equiparados ao3 sargen
tos para todos os effeitos, por disposição expressa da lei 
que rege a mesma corporação. 

Nictheroy, 27 de agosto da 1934. — Eloy Teixtva, 
Presidente, — Costa e Siha1 Relator,. 

A X X E X O N. 2 

Jb*areeer do Sr. procorador geral "ad boc" da Justiça 
Eleitora! 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Recurs» 
Eleitoral n. 58. 3* classe do art. 30 do Regimento Interno 
— Rio de Janeiro — Recorrente, Partido Popular Radical; 
recorrido, Tribunal Regional de Justiça Eleitoral; relator, 
Exmo, Sr. ministro Plínio Casado — Parecer n. 136. 

Para bem precisar o alcance e a significação do debati 
travado neste processo, cumpre, antes de tudo, recordar os 
termos exactos do art. 10S, paragrapho único, letra b da 
Constituição de 16 de julho: 

"São eleitores os brasileiros de um oti de outro sexOi 
maiores de 18 annos, que se alistarem na forma da lei. 

Não se podem alistar elehores: 

As praças de pret, salvo os sargentos Ao Exercito e da 
Armada « das forças auxiliares do Exercito, bem como 05 
aluirmos das Escolas Militares de Ensino Superior e os A» 
pirantes a Official. " 

Ante o texto claro e termínante da Constituição Fe
deral os Sargentos do Exercito, os da Armada, e os dai 

forças poiiciaes dos Estados tem o dever de se alistar elei
tores, v 
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W-^te particular, não cabe fazer distincção a respeito 
das milícias a que os Sargentos pertencem. Tanto íaz que 
elles sejam^ do Exercito, como da Armada ou das Policias 
Estaduaes, isto em nada lhes altera a situação. Provada que 
esteja a sua condição de Sargento surge, para. elles, a obri
gação do alistamento. 

Ora, os músicos da Força Militar do Estado do Rio de. 
Janeiro, cuja relação se vê de fls. 13 a fls. 17 destes autos, 
poderão ser considerados Sargentos, para os effeitos de 
alistamento, nos termos do art. 108, paragrapho único, le
tra b, da Constituição dc 16 de julho? 

Parece-nos que não é possível, a este respeito, estabe
lecer qualquer duvida tuudada. Taes músicos devem ser 
considerados Sargentos. 

Na verdade, o decreto n. 2.300, de 29 de fevereiro de 
1928, promulgado pelo então Presidente do Estado do Rio 
de Janeiro, prescreve, taxativamente, no seu art.- l .° : 

"Ficam equiparados, e.m vencimentos e para todos os 
effeitos, na Força Militar, o Mestre, o . Contra Mestre e 
os Músicos de classe especial aos Sargentos-Ajudantes; os 
Músicos dç primeira, segunda e terceira classes, respectiva
mente, aos primeiros, segundos e terceiros Sargentos." 

Como se vê a lei que regula a situação, dos Músicos da 
Força Militar do Estado do Rio de Janeiro os equipara, e 
isto para todos os effeitos, aos Sargentos da. mesma milicia. 

Mas um-dos effeitos actuaes da condição de Sargento 
da Força Militar do-Estado do Rio de Janeiro é impor-lhe 
o dever de se alistar. 

Logo, os Músicos da mesma Força Militar, que estão 
equiparados, aos Sargentos dessa milicia, estão obrigados a 
se submetterem, também; ao effeito do alistamento. 

Entretanto, não é só. O decreto n. 3.015, de 30 de 
dezembro do anno > passado, baixado pelo Interventor Fe
deral >no mesmo Estado do Rio de Janeiro, preceitua no seu 
art. 17,-

"Os Músicos de classe terão na escola 
hierarchica as prerogativas correspondentes 
aos postos a que são equiparados, excepção 
feita do uniforme, que continuará o actuai". 

O texto, que acaba de ser invocado, não deixa a me
nor duvida sobre o alcance da equiparação dos Músicos 
aos Sargentos, feita pela legislação dò Estada do Rio de 
Janeiro. Consoante o preceito legal, taes músicos se acham 
investidos das prerogativas correspondentes aos 'seus pos
tos. Pois bem, quem diz " prerogativa " diz, necessaria
mente, "privilegio". ..Assim, todos os privilégios,- confe
ridos pelas leis aps Sargentos- da Força Militar do Es
tado'do Rio de Janeiro, têm de ser, fatalmente, reconhe

cidos como incorporados ao patrimônio dos Músicos da 
mesma milicia. 

Ora, um destes privilégios, pela actuai legislação re
publicana, reconhecido em favor dos Sargentos, é a sua 
participação, obrigatória, nas eleições para a escolha dos 
representantes da Nação. 

Por conseqüência, os Músicos da Força Militar do Es
tado dc Rio de Janeiro, equiparados para todos os effei
tos aos Sargentos dessa milicia, não podem deixar de vér 
declarado, em seu favor, o dever da sua participação nai 
eleições dos representantes do Paiz. 

Não se allegue que este Superior Tribunal decidiu que 
só os Sargentos effectivos é que se acham incluídos na 
excepção aberta na letra b, paragrapho único, do art. 108 
da Constituição Federal, devendo, por isto, ser excluído do 
alistamento o Sargento graduado. 

Esta objecção não colhe porque os Músicos da Força 
Militar do Estado do Rio de Janeira não sc assemelham, 
em nada aos Sargentos gtaduados. Estes só tem do posto 
"a honra", mas não "as prerogativas", nem são_ "equi
parados para todos os effeitos" aos Sargentos effectivos. 

A situação dos Sargentos músicos da Policia do Es
tado do Rio de Janeiro é inteiramente differente dos Sar
gentos graduados, porquanto, além " das honras" do pos
to, elles têm todas "as prerogativas", sendo, além do 
mais "equiparados para todos os effeitos" aos Sargentos 
effectivos. 

Finalmente, cumpre não esquecer que é justa a difte-
rença estabelecida entre Sargentos graduados e Sargentos 
effectivos, porque, aquelles para se equipararem a estes, 
para todos os effeitos, devem ser promovidos de graduados 
a effectivos. 

Mas, seria, evidentemente, ultrapassar as determina
ções da lei, o pretender equiparar a situação dos Sargentos 
graduados com, a. dos Sargentos músicos da Força Militar 
do Estado do Rio de Janeiro, uma vez que estes, para 
gozarem de todas as prerogativas inherentes ao posto de 
Sargento effeetivo não estão na dependência de qualquer 
promoção. É a própria lei, que regula a situação delles. 
que determina, categórica e formalmente, que elles dc-
\-em de ser investidos, para todos os effeitos, das preroga
tivas inherentes ao posto de Sargento effeetivo. 

A vista do exposto, sou de parecer que o Aecordão 
de folhas 35 do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio de Janeirt) seja confirmado c mantido, por isto que 
decidiu de accórdo com o preceituado no art. 108, letra b, 
paragrapho único, da Constituição Federal. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro • de 1934. — Carlos 
Olyntho Braga, Procurador Geral ad-hoc. 

TRIBUNAL RE0I0i\AL BE JUSTIÇA 
ELEITORAL 1)0 DISTR1CT0 

EDITAES E AVISOS 
O desembargador L u ' z - Guedes de 

Moraes' Sarmento, preei'lente do T r i b u 
nal Regional do Dis í r icf ; Federal, em 
virtude de lei , e t c : 

Faz saber aos tjuo o presente edital 
v i r e m e delle conhecimento t iverem 
que não funecionaram cs secções e le i -
toraes seguintes: 25 a de Candelár ia . - 'a 
4 a de Pavuria e 7 a do' I n h a ú m a , nas 
eleições procedidas no c i a 14 do co r 
rente mez. 

Dado e passado nosfa Cidade do Rio 
de Janeiro, aos 15 dias ríc outubro de 
193-í. E u , Modesto Donauni Dias da 
Cruz, pelo Direetor. — imz Guedes de 
Moraes Sarmento, Prcsijt-nte do T r i 
bunal. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
DISTRICTO FEDERAL 

O desembargador L u i z Guedes de M o 
raes Sarmento, presidente do Tr ibuna l 
Regional do Distr ic to Federal, faz *aber 
aos que o presente edital v i rem ou delle 
conhecimento t iverem que as urnas das 
eleições procedidas no, d ia 14 do c i r r c n l ^ 
deram entrada no Tr ibunal na M r m a e 
na hora designadas abaixo: 

HORA DE ENTRADA DAS L'!l>'A3 

18, .30 minutos 3 a Gamboa. 
'18. .40 minutos 4 a Gávea. 
18. .45 minutos 4 a Esp i r i to Santo. 
18 .50 minutos 1 0 a São José . 
18, .50 minutos 26 a Idem. 
18. .55 minutos — 7 a Gávea . 
19 horas I a Sta. Ri ta . 
19. ,02 minutos 6 a E . Santo. 

19. .09 minutos 5 a SanfAnna . 
19. .13 minutos M a G lo r i a . « 
19. Aí minutos 1 3 a Sacramento. 

19. ,16 minutos 2 a Gamboa. 

19. 20 minutos — 3 a Candelár ia . 
i r . 22 minutos — 2 a Saerameiito. 
19. ,23 minutos — 5 a Meyer. 
19. .25 minutos — 12 a SanfAnna, 
19, .30 minutos — 3 a Lagoa. 
13. .33 minutos — 15 a Andaraby, 
19.37 minutos — 2 7 a São José. 
19. .38 minutos — 8 a SanfAnna. 
19. .40 minutos — S a Piedade. 
19. ,40 minutos — 18 a Candelár ia . 
19. .40 minutos — -18a SanfAnna. 

19. .45 minutos — 8 a Sacramento 
19. ,45 minutos — 2 a ílio Comprido. 
19 . Í5 minutos — 2 a Copacabana. 

J9 .45 minutos — 5 a Glor ia . 

19 .45 minutos — 24 a Candelár ia 
19 . 45 minutos — I a Glor ia . 

19 .47 minutos — I a Santa Thercza. 

19. .47 minutos — 12 a Copacabana. 

19. .50 minutos — 13 a SanfAnna. 

19. .50 minutos — 13 a Gloria,. 
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19.51 minutos 3 a São Domingos. 20. 50 minutos - 9 a Copacabana. 
19.55 minutos — 4 a São J o s é . 20. 50 minutos • 2 0 a Cande l á r i a . 
19; 55 Diinufos — 12 a São J o s é . 20. 55 minutos • 1 1 a Penha. 
19.58 minutos' — 3 a Esp i r i to Santo. 20. 55 minutos 1 1 a Santo An tôn io . 
J9.59 minutos — 5 a Sank Antônio. 20. 55 minutos - 7 a Esp i r i to Santo. 
19.59 minutos 2 3 a Glor ia .* 21 horas 14 a São J o s é . 
20 horas — 2 a G l o r i a . 2 ! horas — 12 a Esp i r i to Santo 
20 horas — 5 a Gávea , 21 horas 14 a Engenho Telho. 
20 horas — 18 a G l o r i a . 21 . 00 horas I a M a d u r a r a . 
20 horas 5 a T i juco . 21. 00 horas 4 á Ilha d i ' Governa
20 horas — 9 a São J o s é . dor . 
20.05 minutos — 5 a Engenho Novo 21. 00 horas 4 a A juda . 
20.05 minutos —- I a Sacramento, 21 . 00 horas 2 a Tlha -Io G.tveimg.-
20.05 minutos — 2 1 a São J o s é . dor . 
20.08 minutos — I a T i j u c a . .21 10 minutos , . 6 a T i j u c a . 
20.09 minutos — I a S a n f A n n a . 21 . 10 minutos • I a Itto Comprido. 
20.10 minutos — 15 a São J o s é . 21 . 10 minutos • 2 a Lagoa. . 
20.12 minutos — 5 a São J o s é . 21 .10 minutos 7 a Sacramenta. 
20.12 minutos — 10 a San fAnna . 21. 20 minutas 7 a Santa R i t a . 
20.15 minutos — 8 a Esp i r i to Santo. 21. ,20 minutos • 

* 

6 a Madure i ra 
2»'. 15 minutos — I a Santo Antôn io , 2 Í . .20 minutos 12 a G l o r i a . 
20.15 minutos — 2 a A juda . 21 .20 minutos 6 a Sacramento 
20.18 minutos —- 7 a Rio Comprido, 21. ,'20 minutos 2 2 a Cande lá r i a . 
20.20 minutos — 9 a A juda . 21. .20 minutos 2 6 a Cande l á r i a . 
20.20 minutos — 22 a G l o r i a . 21 .20 minutos . • 2 5 a Candelár ia . ^Não 
20.20 minutos — 5 a São Domingos. funecionju.) 
20.20 minutos — 1 1 a T i j u c a . 21. 30 minutos 2 1 a G l o r i a . 
20.20 minutos 3 a SanfAnna 21.30 minutos . , • I a S ã o . Chr i s tovão . 
20.20 minutos — 7 a Engenho "Vollio. 21. 30 minutos - 4 a Pávur i a . (Xão 
20.21 minutos — 7 a L a g o a . funceionou.) 
20.21 minutos — 8 a G l o r i a . 21. 30 minutos 12 a 'Engenho Velho . 
20.21 minutos —- 6 a G l o r i a . .21. .10 minutos 3 a São J o s é . 
20.23 minutos — 10 a São" Jose. 21. .43 minutos 12 a Candelár ia 
20.25 minutos 16 a San fAnna 21, minutos 6 a São l o s é . minutos 16 a San fAnna 21, . íõ minutos —— 6 a São l o s é . 
20.26 minutos 25 a São José 21 minutos • 1 1 a And ara hy . 20.26 minutos 25 a São José 21 .45 minutos • 1 1 a And ara hy . 
20.30 minutos — 19 a G l o r i a . 

21 minutos 
• 1 1 a And ara hy . 

21 .45 minutos —— 15 a Piedade. 
20.30 minutos 17 a São J o s é . 

21. 14 a Candelár ia . 
17 a São J o s é . 

21. .45 minutos — 14 a Candelár ia . 
20.40 minutos — 9 a S a n f A n n a . 
20.40 minutos I a Cande lá r i a . 21 .50 minutos . . 10 a T i juca 20.40 minutos — I a Cande lá r i a . .50 minutos 10 a T i juca 

20.40 minutos 3 a ' A j u d a . 21.50 minutos 2 0 a G l o r i a . 20.40 minutos — 3 a ' A j u d a . minutos 

20.41 
3 a ' A j u d a . 

21 .50 minutos 2 a . I r a j á . . 20.41 minutos — 9 a - Lagoa . 
21 .50 minutos 2 a . I r a j á . . 

20.45 minutos 19 a São Josfi. 21.50 minutos — 4 a Santo Antônio 

20.45 minutos 10 a Piedade. 22 .00 horas 17a G l o r i a . 

20.45 minutos 2 a Santo An tôn io . 22. ,05 horas 4 a Copacabana 

20.55 minutos 9 a Sacramento, 22 .10 minutos — 3 a G áv ea . 

20.45 minutos 2 a Santa Thcreza. 22 .10 minutos • 2 a Esp i r i to S a n t i . 

20.15 minutos 7a" San fAnna . 22.10 minutos - 12 a . Sacramento. 

20.45 minutos 2 a San fAnna . 22 .10 minutos • 3 a Irajà 

20.50 minutos ' i a Sacramento. 22.20 minutos - 2 a São Domingos. 

20.50 minutos — 17 a S a n f A n n a . 22 .21 minutos - 13a Cande lá r i a , 

20.50 minutos .— 3 a Sacramento. 22 .20 minutos • I a São J o s é . 

20.50 minutos — 12 a Cande lá r i a . 22 .20 minutos 3 a Piedade. 

20.50 minutos —' 1 1 a São J o s é . 22 .20 minutos • 8 Cande lá r i a . 

20.50 minutos . — 9 a Esp i r i to Santo. 22.30 minutos • 3 a São Chr i s tovão . 

20.50 minutos — 10 a Esp i r i to Santo. 22.35 minutos • 16 a Sacramento. 

20.50 minutos — I a A juda . 22 .35 minutos __ - 4 a São , Chr i s tovão . 

20.50 minutos — 18a São J o s é . 22 .40 minutos — 9 a Madure i ra , 

22.40 minutos — i I a Espir i to Sa ito. 
22.40 minutos — 2a São .To—. 
23.00 horas — 0 a A juda . 
2^.00 horas -— 3 a Santo Aními i j 
23.00 horas — 2 a Cande lá r ia . • 
23.05 minutos — 6 a San fAnna , 
23.05 minutos — 5 a Sacramento. 
23.07 minutos — I a Copacabana 
23.10 minutos — Í 5 a SanfAnna . 
23.10 minutos — 17 a Andaraby. 
23.10 minutos — 5 a Ajuda . 

,23.20 minutos — 9 a Engenho Velho. 
23 .20.minutos — 7 a São J o s é . 
23.45 minutos — 8 a Engenho Velho 
23.45 minutos — 20 a São J o s é . 
23. iõ minutos — I a Ilha do Governa

do r . 

- 3 a idem idem. 
- 2 a Engenho Veih'.». 
- 2 3 a Candelár ia 
- 10 a Lagoa . 
- 3 a Copacabana. 
- 2 i a São J o s é . 
- 9 a Santo An tôn io . 
- 2 a Madureira 
- 3 a Penha . 
- I a São Domingos. 
- 17 a Cande lá r i a . 
- (3a Engenho Velho. 
- 3 a Engenho Velho. 
Santa R i t a . 
Andarahy. 
A j u d a . 
G l o r i a . 
15 a G l o r i a . 

7 a G l o r i a . 
3 a G l o r i a , 

í i a G l o r i a . 
9 a G l o r i a . 
0 a Lagoa . 

10 a G l o r i a . 
4 a G l o r i a , 
8 a Santo A n t ô n i o . 
4 a Lagoa . 
9 a Piedade. 

2 3 a São José 
10 a Santo An tôn io . 

3 a I n h a ú m a . 
2 2 a São J o s é . 
5 a Engenho V e l h o , 

15 a Engenho Velho.. 
0 a Cande l á r i a , 
8 a São J o s é . 

26 a São J o s é . 
4 a San fAnna 
9 a Cande lá r ia 

23.50 minutos -
23.50 minutos -
23.50 minutos -
23.50 minutos -
23.52 minutos -

23.55 minutos -
23.50 .minutos -
23.56 minutos -
23.56 minutos -
23,58 minutos -
23.58 minut03 -
23.58 minutos -
24.00 horas 
2 í horas — 0 a 

2 . horas — 18 a 

2*. horas — 8 a 

24 horas — 10 a 

0.10 minutos — 
0.10 minutos — 
0.10 minutos — 
0.10 minutos — 
0.10 minutos — 
0.15 minutos — 
0.15 minutos — 
0.15 minutos — 
0.20 minutos — 
0.20 minutos — 
0.20 minutos — 
0.30 minutos — 
0.35 minutos — 
0.35 minutos — 
0.40 minutos — 
0.45 minutos — 
0.50 minutos — 
0.58 minutos — 
Oi58 minutos — 
0.58 minutos — 
0.58 minutos — 
0.58 minutos — 
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í hora — 40a Copacabana. 2 . Í 0 minutos — 7 a fcngenho Novo. 4.08 minutos — 7 a Ajuda. 
1.02 minutos — 6 a Gávea, 2.10 minutos — i l a Engenho Novo. 4.10 minutos — I a a 4 a Meyer e 
i .02 minutos — 5 a Lagoa. 2.10 minutos — 6 a Engenho Novo, ; 6 a a 27 a . 
1.02 minuto;; — 14a Sacramento, 2.20 minutos — 2 a Andarahy 4.10 minutos — I a , 3 a a 10a, 12fi a l £ a 

1.05 minutos — 16a Candelária. 2.33 minutos ~ 6 a Penha. Andarahy. * 

1.06 minutos ~ 15a Sacramento. 2.50 minutos — 7 a Tijuca. 4.50 minutos — I a a 9 a Realengo. 
í .CS minutos — 7 a Copacabanar 2.50 minutos — 3 a Tijuca. 5.20 minutos —4 a a 7 a Piedade. 
1.0S minutos — i a Gávea. 2.50 minutos — 9 a Tijuca* 5.20 minutos — I a e 2 a Piedade. 
4.08 minutos — 2 a Gávea. 2.50 minutos — 2 a Tijuca. 5.20 minutos — 11a Piedade. 
1.0S minutos — 8 a Copacabana. 2.50 minutos — 4 a Tijuca. 5.20 minutos — 12a Piedade. 
1.08 minutos — 6 a Copacabana, 2.50 minutos — 8a"iflem. 5.20 minutos — 14a Piedado, 
1,0S minutos —• 8 a Lagoa. 2.55 minutos — 5 a Candelária. 5.25 minutos — 16a Piedade. 
1.08 minutos — 11a Copacabanav 2.55 minutos — 6 a Rio Comprido. 5.35 minutos — I a a 3 a ..TacarépaguA. 
1.08 minutos — 1* Lagoa. 2.55 minutos — 3 a Rio Comprido. 5.35 minutos — 4 a a 12a Jaearépaguâ. 
4.10 minutos — I a Copacabana. 2.55 minutos —• 5 a idem. 5.40 minutos — I a e 2 a Anchíeta . 
1.12 minutos — 11a Candelária. 2.55 minutos — 4 a idem. 5.50 minutos — I a e 2 a Inhaúma» 
5.15 minutos — 14a SanfAnna. s.os minutos — 5 a Espirito Santo. 6.50 minutos — 4 a Inhaúma. 
1.17 minutos — IA Espirito Santo. 3.08 minutos — 13a Engenho Velho. 5.50 minutos —6 a Inhaúma. 
i .18 minutos — 11a Engenho Velho. 3.08 minutos — 6 a São Christovão- 5.50 minufo3 — í 8 a 3 a Pavuna. 
4.27 minutos — 13a São J o s é . 3.08 minutos — 10a São Christovão. 5.50 minutos — 8 a Madureira. 
i .29 minutos — 10 a Candelária. 3.08 minutos — 7 a São Cb:-istrrvão. 5.50 minutos — 7 a Madureira. 
1.35 minutos — I I a Sacramento. S.OS minutos — 8 a São Christovão. 5.50 minutos — 5 a Madureira, 
i .48 minutos -— I a Gamboa. 3.08 minutos — 9 a São Christovão. 5.50 minutos — 11a Madureira. 
1.55 minutos — 5 a Santa Rita. S.OS minutos «— 5 a São . Christovão., 5.50 minutos •— 4 a Madureira. 
Í .55 minutos — 4 a Santa Rita., 3.08 minutos — 11 a São Christovão. 5.50 minutos — 6 a Madureira.' 
1;55 minutos — 3 a Santa Rita. 3.08 minutos — 4 a Engenho Velho. 5.50 minutos — I a Madureira. 
1.55 minutos — 2 a Santa Rita.: S.OS minutos — 10 a Engenho Velho 6.10 minutos — 5 a Inhaúma. 
1.55 minutos — • 11 a Santa Anna'«i 3.08 minutos — I a Engenho Veihó . 7.30 minutos — I a a 7 a Campo Grande, 
1.55 minutos ~ 21 a Candelária. 3.08 minutos — 2 a São Christovão 7 \3ü minutos ~ I a a 4 a Guatatiba. 
1.55 minutos —• 7 a Candelária. 3.15 minutos — 13 a Piedade. 7.30 minutos — I a a 4 a Santa Cruz. 
1.55 minutos 15a Candelária. ' 3.30 minutos — 6 a Santo Antônio. 7.30 minutos — 5 a e 6 a Santa Cruz. 
1.55 minutos — 4 a Candelária.' 3.30 minutos — ia 2» e 4a penha e 7 a Inhaúma (não funecionou), 
2.10 mjnulos — 3 a Engenho Novo. 5 a. 7 a & í 0 a . Dado e passado rwsta Cidade do Rio 
2.10 minutos — 
2.10 minutos — 

2 a Engenho Novo. 
8 a Engenho Novo. 

3.50 minutos — 
3.50 minutos —-

10a Sacramento, 
IA Irajá. 

de Janeiro, aos 15 dia? de outubro de 
1934 Eu Modesto Dorailni Dias da 
Cruz 0 escrevi e assigno — Modesto 

2.10 minutos — 
£•10 minutos — 

4 a Engenho Novo. 
9 a Engenho Novo, 

4 horas — 4 a São Domingo.;. 
4.05 minutos — 7 a Santo Antônio. 

Donatim Dias dn Cruz — Luiz Guedes 
de Moraes Sarmento, Presidente do 
Tribunal. 

Imprensa Naotonal — Offictnas do Calabouço 

RIO DH JANEIRO 




